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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 078, 07 DE MARÇO DE 2025

“Exonerar servidor público municipal que menciona e dá ou-
tras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal SER-
GIO ROBERTO ORTIZ DO NASCIMENTO, matricula funcio-
nal nº. 8834, ocupante do cargo provimento ASSESSOR DO 
GABINETE DO PREFEITO, nomeado através da Decreto nº 
035/2025 de 14 de janeiro de 2025, da Prefeitura Municipal 
de Vicentina, lotado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, a partir de 28 de fevereiro de 2025.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio 
desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em con-
trárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos sete 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PROCESSOADMINISTRATIVONº002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Face ao disposto nos autos, AUTORIZO a contratação por 
dispensa de licitação nº 001/2025, deflagrada no processo 
administrativo nº 002/2025, cujo objeto é contratação de em-
presaespecializadaemTecnologiadaInformaçãopararealiza-
rareestruturaçãodoWebsiteda Câmara Municipal de Verea-
dores de Vicentina/MS, conforme Termo de Referência, em 

favor da seguinte empresa:

Fornecedor: RosanadaConceiçãodaSilva
CNPJ: 39.436.470/0001-38

VALORMENSAL:
R$478,00(quatrocentosesetentaeoi-
toreais)

ValorGlobal:
R$5.736,00(cincomil,setecentosetrin-
taeseisreais).

A presente dispensa foi processa com fundamento no inc. II, 
art.75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A despesa ora autorizada onerará o orçamento em vigor, 
conforme a seguir especificado:
 
10.10.18.09.272.0014.2107.3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Para a autorização a referida despesa encontra-
-se adequação orçamentária e financeira, conforme a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o Pla-
no Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

DETERMINO ainda, a publicação deste termo na Imprensa 
Oficial do Município,nos termos da legislação vigente.

Vicentina/MS, 25 de fevereiro de 2025.

CLAUDINEIRIBEIRODELIMA
Presidente
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DECRETO Nº 79/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1°  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.122.0012.2034.3.3.90.92.1.500 4.000,00Cód. red.: 232

Sub-Total: 4.000,00

Total Parcial Suplementado: 4.000,00

Artigo 2°  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.122.0012.2034.3.1.90.11.1.500
4.000,00Cód. red.: 218

Sub-Total: 4.000,00

Total Parcial Reduzido: 4.000,00

Artigo 3°  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 7 de março de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal


		2025-03-07T21:08:27-0300
	RICARDO RODRIGUES BARBOZA:02862172103




